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GOVERNO D0 ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÚQUINHA FL; _)

ITEM E5PE1:11=1cRÇÃ0 UNID QUANT.
0fi.50L1N.à 00100111 LITRO 9.800

SECRETARIA MUN. DE PLANEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
FORNECIMENTO EM FORTALEZA/CE

1TEM .5s1›1=.c11=1c.0ç3.0 011110 QUANT.
01 0L130 011~:51.=:L L1TRO 4.000

` 02 GASOLINA COMUM LITRO 4.000

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FORNECIMENTO EM BARROQUINHA/CE

ITEM 55P5c11=1cA1;Ã0 umn 0001111".
01 '0LE001E5EL I LITRO 52.000
02 0â50L1NA comum É LITRO 12.000

___ _ _¡___ __ ____í__ __ _ _.í_í_¿_ M
1

03 0L50 01E5EL 510 LITRO _ 30.000

SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO - FORNECIMENTO EM FORTALEZA/CE

I 110111 Es1=Ec11=1cAçÃ0 * 0010 Qufwr.
1 01 01.50 01EsEL LITRO 6.200

oz 0.‹x501.1NA 001.100 L1TR0 5.000

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA - FORNECIMENTO EM BARRDQUINHA/CE

111510 E5PE1:11=1cRçÃ0 011110 QUANT.
01 ÓLEO 01E5EL ` LITRO 52.000
02 :0As0L11~1A c0MuM L|TRO 7.600
03 0LE0 011351-:L 510 ; LITRO 07.600

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA - FORNECIMENTO EM FORTALEZA/CE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.

Dl OLEO DIESEL LITRO 2.400

02 GASOLINA COMUM _ LITRO 2.400

03 ÓLEO 0105131. 510 - LITRO 2.4 0*
N

Prefeitura Municipal de Barruquinha - EE - CNPJ: 23-4?E.59?¡'UüDl-B0
Rua Onze de Main, nã* ?39, Centr0, Fnne 183] 3623 113-J, CEP.: 62.410-000 - Barrnquinha - CE
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51:cR1aTAR11-1 01011. 011 |0v1-:I~›1Tu011, EsP0RT11 E 1.531-:R - 1=0R111Ec1I›113NTo Em
0ARR01¿u1N11A/1:0

ITEM E5PEcII=1cAÇÃO 011110 QUIINT.
01 ÓLEO 011:-:SEL LITRIII 1 1.000
02 :GASOLINA CDMUM LITRO 6.000

SECRETARIA MUN. DA IUVENTUDE. ESPORTE E LAZER - FORNECIMENTO EM
FORTALEZA/CE

ITEM 11510-:c11=1c.111;.1.0 0010 Q0m«1T.
01 01.150 01E5EL LITRO 1.000

I 02 GASOLINA COMUM LITRO 1.000

GABINETE DA PREFEITA - FORNECIMENTO EM BARROQUINHA/CE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.

01 'OLEO DIESEL LITRO 15.000
_ _ - ii- _ -_ _ ---1--- _; _ --¡í-iií _

02 GASOLINA COMUM ' LITRO 4.000

05 ÓLE0 011:5EL 510 LITRO 5.500

GABINETE DA PREFEITA - FORNECIMENTO EM FORTALEZA/CE

1 ' " 'L' TITEM 1-:51=Ec11=1c11çÃ0 UNID QURNT.
DI GASOLINA COMUM LITRO 3.500

02 0LE0 01E55L 510 LITRO 4.500

CULTURA - FORNECIMENTO EM BARROQUINHA/CE
___ _ . _ __ _ __ __ _. _ _ -¿..--

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.

01 0LEO 0IE5EL LITR0 15.250
I O2 GASOLINA COMUM LITRO 8.000

CULTURA - FORNECIMENTO EM FORTALEZA/CE

O ITEM ESPECIFICAÇÃO - 01110 Qu11I~1T.
01 ÓLEO 01E5EL LITRO 1.?

Prefeitura MunIc1paI de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.1-I?E.59?I"0001-80
Rua Onze de Mai0,r15' B9. Centrn, F0ne [EBI 3523 1131 CEP.: 62.1110-GOD - Barroquinha - EE
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GOVERNO 00 ESTADO 00 CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

3.2 VALOR mÉD10

LOTE 01 - Abastecimento no Município de Barroquinha/ CE

Ç ITEM 0EscR1‹;Ao 01110 QUANT VALOR 104LoR
. 01~11T(R$) T0T11L(Rs)

1 *_-_ _.

| .

01

----_ -----___ .I _. - ---_ 1 -- _

GA O 1COÍIULIÊFA 1 Litro 210.925 R$ 4.06 R$ 856.355,50

LOTE 02 - Abastecimento no Município de Fortaleza/CE

ITEM DESCRIÇÃO ,UNID QUANT v.4LoR 1mL0R
UNIT (R5) T0T.4L (R5)

_ _ _l_ - r _ _ _ Í _

01 GASOLINA COMUM - Litrü 33.375 R$ 4.06 R$ 135.502,50

LOTE O3 - Abastecimento no Municipio de Barroquinha/CE

GITEC 0EscR1çÃ0 O ,T0010 QTUANT N11.4LoRuI~11T vALoR ToTz1L
M ' [R5] [RS]

01.

_ - --- ` - 1 __ 1 _I_

01.50 DIESEL I
comum | L100 234.550 R5 3.25 R5 252.257,50

I

¿______¡__ q. - _ _ ' _ '_ _-- _

LOTE D4 ~ Abastecimento no Município de Fortaleza/CE

.ITE 0EšCR1çÃoC ` 0010 ÍTUAIIÍT R1/ALoR uNíTN w1LoR TÓTAL
M ; (R$] « [RS]

ÓLEO 01E5EL01 ' 22.4 1 R . ' _ ,COMUM Liu-0 50 I 5325 1152295250
i

LOTE 05 - Abastecimento no Município de Barroquinha/CE

ITE A ' 1-if ` I _ ' ' _ '_"` " ' ' U

DESCRIÇAO 1 UNID QUANT ¿VALOR UNIT VALOR TOTAL
m E ¿ (Rs) (ns)

'01 OLEO DIESELS-10 Litro 149.800 1 R$ 3.35 R$ 501.830, O
._ i - 1 . _

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.59?ƒ0D01-BD
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITLIRA m01~i1c1P.4L DE ERRROQUINHA

CUM;

1EE Êâ ¡.eo QÊÍÍLOTE 06 - Abastecimento no Municipio de Fortaleza/CE

mam ' 0EscR1çÃo " 0010 ' ounlxrr vA1.oR0N1T v.41.oRToTAL
O (R5) (R5)

É 01 O ÓLEo01EsELs-10 O L100 f12.200l Rs 3.35 O R$571.020,00

4. PRAZO, CON DIÇOES DE ENTREGA E LOCAL.

4.1 - Os produtos quando forem solicitados pela secretaria gestora deverão ser fornecidos: na
bomba de abastecimento na sede do município de Barroquinha/CE para os lotes D1, O3 e 05 e
na bomba de abastecimento na sede de FortalezaƒCE para os lotes 02, 04 e 06. Os produtos
deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compraffornecimento pela administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, observando rigorosamente as especificaçoes contidas no instrumento convocatório,
no termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.

4.2 - O fornecimento dos bens licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a
necessidade do órgão interessado durante 0 prazo de contratação, mediante a expedição de
periódicas ORDENS DE COMPRAS/ FORNECIMENTO, pelas Secretarias Gestores, constando a
quantidade de produtos a serem entregues imediatamente.

4.3 - O pagamento serã efetuado em até 30 [trinta] dias após o encaminhamento da Nota
Fiscal, observadas as disposições editalícias. através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou aITavés de Cheque nominal.

4.4 - Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25% {vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato nos quantitativos licitados.

4.5 ~ Deverá ser apresentado 0 Registro ou inscrição na entidade profissional competente
[ANP - Agência Nacional de Petr0Ieo].

4.6 - Serão recusados pela administração os bens entregues em desconformidade com o
presente termo. devendo 0 licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro] horas a imediata adequação dos referidos produtos sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e do edital.

4.7' - A EMPRESA FORN ECEDOI-IA DOS COMBUSTIVEIS deverá:
a] APRESENTAR ESTRUTURA. COMPATIVEL COM O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

4.5 - 05 comausrivsis 0EvER.F1o SER ERTREGUE5 ATRAvÉ5 DE ORDENS DE
1=oR1~1Ec1mENT0/AB.45TEc1mEuro.

4.9 - O produto deverá ser entregue dentro do prazo de validado, devendo, quando da
entrega, a sua data de fabricação não ser inferior a 80% [oitenta por cento] do azo de
validade.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CN PI: 23.4?8.5B?,.f0O01-B0
Rua Onze de Maio, 09 1139, Centro. Fone (B8) 3623 1131, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA GOMIS

o°E Uc--:›

moiácl
ÃLIU - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,"\¬~«..
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatério, no
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.
4.1D.1 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02[duas] vias,
além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.1[l.2 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome do Município de Barroquinha, com endereço na Rua Onze de Maio, né' 739, Centro,
Barroquinha, Ceará, inscrito no CN P] sob o nã. 23.4?B.59?/0001-BD.

4.11 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente
as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ênus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
c] aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressêes quantitativas até 25% [vinte e
cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ng.
a.ssó/as
d] a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades desenvolvidas nas Diversas Unidades Gestoras do municipio

5. O CONTRATADO obriga-se a:
5.1. Entregar os produtos de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE
COMPRAS/ FORNECIMENTO, pelas Secretarias Gestoras, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ênus de origem federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do fornecimento que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a] a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c] aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressêes quantitativas até 25% [vinte e
cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ng.
asas/as
d] a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades desenvolvidas nas Diversas Unidades Gestoras do municipio.

5.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na
proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou razo

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?E.59?ƒDDO1-SD
Rua ünze de Maio, ni' B9, Centro, rone IES; 51523 113?, CEP-: o2.41ü-DUO - Barroquinha - CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados as supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;
5.3. A contratada obriga-se a manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.1 - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

7. SANÇÕES
7.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata
de registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, ficaré impedido de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha/CE sera descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE
pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
?.1.1 - multa de 10% [dez por cento] sobre o valor da contratação no caso de:
a] recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente
convocado;
b] apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] não manter a proposta ou lance;
d] fraudar na execução do objeto;
e] comportar-se de modo inidõneo;
7.1.2 - multa moratõria de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10%
[dez por cento] sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de
retardamento na execução do fornecimento;
2.1.3 - multa moratória de 10% [dez por cento] sobre o valor do fornecimento, na hipotese de
atraso superior a 30 [trinta] dias na execução do fornecimento;

?.2 - Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimeiito da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei nã. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei né* 10.520/U2, as seguintes
penas:
?.2.1 - advertência;
7.2.2 - muita de até 5% [cinco por cento] sobre o valor objeto da licitação;
?.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de
Arrecadação Municipal- DAM.
7.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
7.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitaiite, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4 - O contratado terá seu contrato cancelad uando:
7.4.1 ~ Descumprir as condições contratuais;

Prefeitura Municipal de Barroquinha - - CNPJ; 23.4?B.5El?¡'DOD1-BD
Rua Onze de Maio, ni' I-'39, Centro, Fone (83) 3623 113?, CEP.: 52.1! lü-DUB - Barroquinha - CE
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'.7.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no pra
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
2.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de'este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
'?.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

7.5 - PROCEDIMENTO ADMlNlS'l`RATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência:
b] lí) [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Barroquinha e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Barroquinha
pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

?.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e. devidamente instruído, pelo[a] Pregoeiro[a] à Procuradoria
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora coiiipetente ã Procuradoria.

2.6. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos Bó a B8 da Lei
Federal nã. B.óóó/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

B. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 [DOZE] MESES.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta.
9.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições e `talícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - EE - CNPJ: 23.4?B.59?,¡DOÚ1-SD
Rua Onze de Maio, n'2 ?39, Centro, Fone [BB] 3623 113?, CEP.: 62.410-DUO - Barroquinha - EE
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ANEXO ll

Pai-:oÃo Pnesencini. Ne. oo.ooõ/2017 - site

Piuzoño Ns oo.ooô/2011 - ser
Razão Social:___
CNP]:_í__
Inscrição Estadual/Municipal:
Eni:lereço:___CEP:_
Fone/Fax:______
E-Mail:

MODELO DE PROPOSTA

 
ri Pneoosina wiuniciiuu. os aaenoouinna/ce

 

Bancu:__ Agência N.*:___Eonta Corrente n.fl:__

1- OBIETO: Seleção de einpresa para registro de preços para futuras e eventuais aquisições
de combustíveis [gasolina comum, óleo diesel e óleo diesel S10] visando o atendimento das
necessidades das diversas unidades gestoras do Município de Barroquinha/'CE.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE (11 - Abastecimento no Municipio de Barroquinha/CE

Í ireivi ” ioiêíscaição O uma j O Quant liiiancii J v.‹u.onuNi'r vatoarbrlu.
' inn um

l

oi cnsótinacouurvii nos E ziiíezs , " R _"
. -~- _ ____ _i....._ --- __ _-_ - -l' _ l

LOTE U2 - Abasteciiriento no Municipio de Fortaleza/CE

. rreivi J oescniçfio
mm;

unio quam MARCA ' vamu unir v.‹u.oeTo1vii.
(R5) (R5)

J oi ,oasocinacorvium
mí

LÍLTD 33.375

._ _ 1 _ __ . _ _ -_ _ l . _. _
Í

LOTE 03 - Abastecimento no Município de Barroquinha/CE

rren O nsscniijñio =
_¡ _ - _ _____ - ¡ _ _ __

Nio QUANT MARCA wu.oRux|T t va|.o|=i1¬o'rn|.
1 (RS) (RH

U1 ótso oiessi.
. comum
qg _ --- 

__íí____¡..

Litro 234.550

_- _|____ -_ _ _ 1. _ ___.

|
__l _ .l l

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE f CNPJ: 23428.59?/Ú001-BO
Rua Onze de Maio, ri? ?39, Centro, Fone (BB) 3623 113?, CEP.: 52.410-DOO - Barroquinha - CE
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.¿ ___.

LOTE D4 - Abastecimento no Municipio de Fortaleza¡'CE

GOW,

ÉE8

E

\'=ef2'£-°“IL

I iram oescniçÃo
_-"r

C.
RS ' R

Nin quam T MARCA vaton unir vai.on1'o'râL j
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ [VALOR POR EXTENSO]
Validade da Proposta: 60 [sessenta] dias.
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: 12 [doze] meses.
Prazo de Entrega: Conforme os termos do edital.

` cl d ibO licitante declara que, nos valores apresentados acima, estao in usos to os os tr' utos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatilra do Responsável

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O l..lCl'l`ANTE DEVERÁ OBSERVAR LMENTE O
Pnescairo no irem "5" oo eorrat. soe PENA os oesctassiricaçiio
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ara oi-: iieoisrao os Pneços NP.
Pensão Pnnsenciat NP. oo.oos¡zo17 - snr.
VALIDADE: 12[DOZE] MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPj ng. 23.478.597/0001-B0, com sede na Onze de Maio, ng 739,
Centro, Barroquinha/CE, através da Secretario de Saúde, neste ato representada pelo
respectivo Secretário, Sr. Marcio Lima da Silva, considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ng. 00.006/2017 ‹ SRP, bem como, a classificação das
propostas, e a respectiva homologação datada de .................................................... _, RESOLVE
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o
prazo de 12 [doze] meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item,
atendendo ás condições previstas no Instrumento Convocatória e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

c|.Áusui.A Pnimeimi. - oo ruuoàinenro Leoni
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial ng. 00.006/2017 - SRP,
sujeitando-se as partes ás normas constantes do Decreto Municipal, da Lei ng. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posteriores, e da Lei ng. 10.520, de 17/0?/2002.

ci..='iusui.A sscunori - no oaisro
2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços para futuras e eventuais Aquisições
de combustíveis [gasolina comum, óleo diesel e óleo diesel S10] visando o atendimento das
necessidades das diversas unidades gestoras do Municipio de Barroquinha/CE, do processo
licitatório Pregão Presencial ng. 00.006/201? - SRP, no qual restaram classificados em
primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 [DOZE] MESES, contados a partir de sua assinatura.

ci.Áusoi.s Qusirrs - os osnsivcia os Piiessnrs Ara. os niasisriio De Pneços
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Saúde, através do respectivo
secretário Sr. Marcio Lima da Silva, no seu aspecto operacional.

ctáusum QUINTA - nos Pnsços. ssrscimcnçõss E Quaurlrarivos
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, marcas, enipresas
fornecedoras e representante legal, eiicontram-se elencados no AN EMO l da presente ata, em
ordem de classificação das propostas por item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos. encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais e co erciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos
e demais despesas previsí 'is que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos,
inclusive a margem de lucro.
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6.1 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão
tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei n.g 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

6.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Iicitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

6.2.1 ‹ A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico,
cujos dados constem do cadastro municipal.

6.2.2 - Os produtos quando forem solicitados pela secretaria gestora deverão ser fornecidos:
na bomba de abastecimento na sede do municipio de Barroquinha/CE para os lotes 01, 03 e
05 e na bomba de abastecimento na sede de Fortaleza/CE para os lotes 02, 04 e 06. Os
produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compra/fornecimento pela administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório,
no termo de referência e observações constantes de sua proposta, beni ainda as normas
técnicas vigentes.

6.2.3 - O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

6.2.4 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra.
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório. no
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.
6.2.5 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02[duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome do Municipio de Barroqiiinha, com endereço na Onze de Maio, ng '739, Centro,
Barroquinha, Ceará, inscrito no CNP] sob o ng. 23.478.597/0001-B0.
6.2.6 » No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências

ecificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta
istração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
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6.3 - Os produtos licitados/contratados e
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexo
constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de ori
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer e argos judiciais ou extrajudiciais, se
traballiistas, previdenciários, fiscais e comerciais resu ntes do fornecimento que lhes s
im putáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
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a] a reparar, corrigir. remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o obj
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
c) aceitar, nas mesmas condiçoes, os acréscimos ou supressães quantitativas até 25% [vinte e
cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ng.
B.666ƒ93;
d} a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das diversas Unidades Gestoras do município de Barroquinha-CE.

7. DD PREÇO, DD PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2 - PAGAMENTO: D pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias apos o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposiçñes editalícias, através de
credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

7.3 - REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 [doze] meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.

7.4 - REEQUILÍBRIU ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea economica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal ni-*. 8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à Época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequado.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado, para redução do preço; hipotese em que poderá ocorrer alterações na ordem de
classificação das empresas com preço registrado. _
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrad que forem
iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo Município de Barroquinha.
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7.5. Por ocasião da execução da entrega dos produtos. o contratado deverá apresentar recib
em 02 [duas] vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em
nome do Municipio de Barroquinha/CE, com endereço na, Onze de Maio. ng 739, Centro,
Barroquinha/CE, inscrito no CN P] NP. 23.478.597/0001-80.
7.6. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE” ás certidões apresentadas,
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos produtos.

c|.Ãusu|.à orravâ - nas oatucaçõas oo sonnzcsoon
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

8.2. Entregar os produtos de forma fracionada, de acordo com a necessidade do orgão
interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE
COMPRAS/ FORN ECIMENTO, pelas Secretarias Gestoras, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a] a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
c] aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% [vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ng.
aóõó/93;
d] a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades desenvolvidos nas diversas unidades gestoras do município de Barroquinha-
CE.

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas no edital. na Ata de Registro de Preços,/Contrato, na ordem de compra e na
proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas condições. sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;
8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
execução do fornecimento;
8.6. Indicar preposto, aceito pela ádministração, para representa-io na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repr entante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a doção das
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8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24
[vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências
especificadas no Termo de referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;
8.9. Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO. devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA. no qual constará, no mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
8.10. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei ng 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos á CONTRATADA;
8.11. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.12. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, índependeiitemente de qualquer procedimento judicial
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
8.13. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.

c|..‹iusui.a Nona - Das oeaicaçõss oo iviuuicírlo
9.1. o Muuicíeio obriga-se az
9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista iieste instrumento;

ctáusuin oêciivia - oa ALTERAÇÃO on Ara

10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei ng. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal.

ci.Áusui..‹t osciivia Pniueiaa - oo c.-uvcsi.AMsNTo oa ATA os Racismo os Pitacos
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas
seguintes situações:
ii.i.i. pelo Muuicírioz
a] quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b] quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c] quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido;
d] quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se
tornar superior aqueles praticados no mercado;
e] quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de l a XII e XVII do artigo 78 da Lei ri”. 8.666/93;
f] em qualquer hipotese inexecução total ou parcial da Drdeni de Com pra decorrente deste
Registro;
11.1.2. pelo I-ÚRNECEDOR:
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exigências desta Ata de Registro de Preços; _
b] quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipõteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a
comunicação será feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação,
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Município, facultando-se á esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem
de Compra já emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

ci.Áusui.A oscilua SEGUNDA- nas sanções
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a
ata de registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha,/CE
pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento] sobre o valor da contratação no caso de:
a] recusar em celebrar Ata de Registro de Preços oii contrato quando regularmente
convocado;
b] apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] não manter a proposta ou lance;
d] fraudar na execução do objeto;
e] comportar-se de modo inidõneo;
12.1.2 - multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10%
[dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de
retardamento na execução do fornecimento;
12.13 - multa moratõria de 10% [dez por cento] sobre o valor do fornecimento, na hipotese
de atraso superior a 30 [trinta] dias na execução do fornecimento;

12.2 - Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrêiicias que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações finidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complement , não

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.47B.597ƒ0001-B0
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previstas na Lei nf. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.F 10.520/02, as seguintes
penas:
12.2.1 - advertência;
12.2.2 - multa de até 5% [cinco por cento] sobre o valor objeto da licitação;
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal- DAM.
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
123.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais:
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.43 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Barroquinha e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Barroquinha
pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal ng. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

ci.ausui.a Tnzzc - nos ii.icrros Penais

13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8666793, será objeto de processo judicial. na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão á conta
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ãfs]
Diversas Unidades Gestoras, em suas rubricas orçamentárias:

ci.ausui.a Quinze - nas oisrosiçõiis Fiiiiais
15.1. As partes ficam. ainda, adstritas ás seguintes disposições:

15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.

15.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe =i origem e
seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por iteni.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.47B.597,¡0001-B0
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15.1.3. é vedado caucionar oii iitilizar o contrato decorrente do presepte registro par
qualquer operação finaiiceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO.

15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.'¿' 8.666/93, alterada e consolidada.

15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.

15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
coiitratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO

16.1. O foro da Comarca de Barroquinha é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02
[duas] testemunhas que tambéni o assiiiam. para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Barroquinha-Ce, _ de __ de ___.

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA

-zziiioiiiii oo si‹:cRin'ÁRio Gaston.-.›
Secretário de ‹=Secretaria=-

:NOME DA EMPRESA:
‹cNOME DO REPRESENTANTE:

TESTEMUNHAS:
1.__ CPF N”

2._ _ _ ___ _ CPFN°_ _ _

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.557/0001-80
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PREFEITl__IP.A MLINICIPAI. DF. BARROQUINI-IA

Anexo i À ATA oa REoisTRo oa Pnaços na .
Unioaoas inTi:-znassaoas

1. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARlO[A]: VICENTE DE PAULA PINTO VERA5

2. sacnaraiua iuuniciaai. os Ptanaiaiuanro, aoiuinisrnaçao E Finanças.
sacRaTaRio(a)= iotanoa FERNANDES somas

s. sacaataaia iiiunicirai. oa saúoa
sacaaranioiajz iiiancio i.iiviA oa sii.va
4. sacnaraiua iviunicirai. os aoucaçiio
sacnaraiiioiajz anoatiara oo nasciivianro vaaas

5. sacaatania iviunicirai. oa ini=RaasTRuTuRa
sacRaTÁRio{a)z iooaai. ouvaina oa ai.cai~iTaRA
õ. sacnajrania iviunicii>ai. na iuvanruoa, ESPORTEE Lazan
si=.cRaTaRio(a)z Fiuincisco Lucas riniviino oia aiiauio

7. SECRETARIA iviUniciPa_i. oa CULTURA
sacRa'raRiO[a)z Lucia catia oa Rocna

e. sac. Munic. os Tunisiuo, iuaio aiuaianra, oasanvotviiuanro Runai. E Pesca
sacnaraaioiajz ioao i>aui.o oi: oi.ivEiRa

9. GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIO(A]: TERESINHA MARIA CERQUEIRA LIMA GOMES

Prefeitura Municipal de Barroquiiiria - CE - CNPJ: 23-478.597f0001-80
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Par-.riiiruaa Municirai- oa EARROOiiii~iiiA

anexo ii A ara oa Racismo oi.: PREÇOS ns___

QDL

/ ,ii,Il'Fill. "'1 _-Luit-
.`{-'I `~»P7PE`Ú-v--ni

-N-

l g REi¿açao_i._i Quatiricaçao nos roanacaoonasg coiiigraaços Rfacisraaoos l
o1.RazÃo sociatz
CNPB
anoanaçoz
TELE Ponaz raxz
REPRESENTANTE: noz cPi=z
Banco: acenciaz conta coRRanTaz
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Anexo 111À ara os nsoisrao os Paeços as
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› _gsPs§|r|caçÃo nos sEmr_15os,_QuANT|TaTipvos E smenssâs ronwecsooaas.
Racismo na Pneços ummimos E i

DATA: / /

Este documento É parte integrante da Ata de Registro de Preços ni' ........... celebrada entre o MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por Item, em face à realização do
Pregão ............. _. -.

[asmcioflan Topos os rrsas no Pulmão]
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Ausxolv XEQ* “-
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1] Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo
licitatório, junto ao Município de Barroquinha, Estado do Ceará, o seguinte:

[1] Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
instrumento convocatório;
[2] Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório:
[3] Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE],..... de ................... .. de .

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?El.59?/DÚÚ1-30
Rua Unte de Maio, ni* ?39, Centro, Fone lfiãl 3523 l13?,CEP.:62.41U«DDü - Barroquinha - CE
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PREFEYFURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

ANEXO IV
Moostos os DECLARAÇÕES/PnocunAçÃo

ITEM 2] Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ‹-:NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO:-'› neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr. ‹= NOME:-=›, qualificação [nacionalidade, estado
civil. profissão, RG e CPF)

ODE

COffig tw@L

OUTORGADO: -=':NOME DO CREDENClADO=› qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para representa-
lo junto ao Municipio de Barroquinha, Estado do Ceará, relativo ao Pregão promovido
atraves do Edital ng. 00.006/2017 - SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
675 do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

(cE),..... ae ................... .. de .

Ç I Ç I Q | I Ç I Ú Ú I I fi I I I I I I I I Ú I I Í I I I I Í Í I I Í I I I Í Í Í Í Í I I Í I Í I I Í Í I I I I l l Ç I I Í ¡ J D Í Í ¡ -I

OUTORGANTE
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ANExOIv
MODELO DE DEcI.ARAçOEs¡PRocuRAçÃo

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EIIIOIDO NA HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINRA
PREGÃO PRESENCIAL NR. 00.006/2017 - SRP

DATA DE ABERTURA: de de
HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ___:_.

OBIETO: Seleção de empresa para O registro de preços para futuras Aquisições de
combustíveis [gasolina comum, Oleo diesel e Oleo diesel S10) visando O atendimento das
necessidades das diversas unidades gestoras do Municipio de Barroquinha/CE.

A) DECLARO QUE CUMPRD PLENAMENTE OS REQUISITOS DE ENQUADRAMENTO COMO
MICRO-EMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) PARA QUE SE POSSA
OOEAR Dos eENEI=IcIos DA I.E1coMPLEMENTAR Ne. 123.

E] DEcI.ARO, NÃO HAPER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°. § 4° DA LEI
COMPLEMENTAR N°.123/Oú.

_ j [CE),..... de ................... _. de .

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?8.5Él?ƒBOü1-SD
Rua Onze de Maio, n'2 ?39, Centro, Fone [BB] 3623 113?, CEP.: 62.410-DDD - Barroquinha » CE
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MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇÃO

ITEM 4] Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Municipio de Barroquiniia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nfl. 9.854, de 2T,'10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis]
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de ................... ._ DE ........ ..

.................................................................... .JR-
DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?B.59?ƒOBO1-BO
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ANExOIv
MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇÃO

ITEM 5] Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇAO

DEcI.ARA‹;Ao

Ecor¿,¿_
E: \\`o\r!.:1""__.

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Barroquinha, Estado do Ceara, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de ................... .. DE ........ ..

¡ ¡ , ¡ , ¬ ¡ , . , | ¡ ¡ . . ú . . . . ú ¡ ú | L | ¢ n | e ú L ú | L | | + r a o | a | | + I e u | u r u u n - - - - I - fl - - n n - - na

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4i'B.59?fOOO1-BO
Rua Onze de Maio, n? 239, Centro, Fone (B8) 3523 1132, CEP.: 62.41D-DBO - Barroquinha - CE



F
1.

..Í rã-:f"*
EcfÚ,i'¡¬¡`$;PÉ.: -I*Qi»

-..,oyb“¡`[!`

n.
Í

GOVERNO oo ESTADO D0 CEARÁ r°°*~;=
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

...are az

ANEXO ly
MODELOS DE DECLARAÇÚES/PRDCURAÇÃO

ITEM 6) Modelo de Declaração:

oocumemo Exioloo NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Municipio de Barroquinha, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2'2, da Lei ng. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de ................... .. de ....... ._

I ¡ Q I i I I ¡ I ¡ I i Q I i I I I I i | I I I D l C l I I I i Ç I Ç I I Ç I Ç l I Ú I Ç I I Ú I I i I i I i i I I I I i I I i I i I I il

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.¿l?B.5EI?fÚOEI1-BD
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MINUTA DO TERMO DE CDNTRATO

CONTRATO N51

CONTRATANTES:

O MUNICÍPIO DE BARROQUINI-IA/CE, pessoa iurídica de direito público interno, inscrita no
CNP]/MF sob o n"=" 23.4?B.59?/0001-80, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Onze e Maio
?93, Centro, CEP 62410-DOO, Barroquinha/CE, através da SECRETARIA DE _, neste ato
representada pelo respectivo Secretário, Sr. ___, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado, a Empresa ___, pessoa juridica de direito privado, sediada ã rua_, __, bairro _, cidade _,
inscrita no CNP]/MF sob o ni' _, por seu representante legal, Sr. ___, portador do CPF n"=`* _,
doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ctiiusutâ PRIMEIRA - oo runnnmsnro LEGAL
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o ng .............. em
conformidade com a Lei Federal NP 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei
Federal ng 10.520, de 1?/07/2002.

ctáusutn sscunoâ - no Oeysro
2.1 - Constitui objeto a Aquisição de combustiveis [gasolina comum, óleo diesel e óleo diesel S10]
visando o atendimento das necessidades da Secretaria de _ _. do Municipio de
Barroquinha/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do
Anexo l do Edital - parte integrante deste contrato e do processo licitatório referido na cláusula
primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 - O presente contrato tem o valor global de R$ ____ (__), a ser pago na proporção da entrega dos
bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta
adjudicada.

U Dl-` Lfèp
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Anexo v ":~¬Ê'-»~

ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL VALOR vaton TOTAL
O ,_ _ _ maos f UNITÁRIO O

_ I __ _ _ ____ _

_ I ._;_,..

vntonromt.........n$ O reonsxrsnso) _ ç_

3.2 - Os valores expressos neste contrato não poderão sofrer alterações, sendo vedado qualquer
reaiuste, exceto aquele legalmente determinado pela politica de reaiuste de combustiveis adotada
pelo Governo Federal.

3.3 - O CONTRATANTE efetuarã o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do
mesmo pelo setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no
caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.

3.4 - Por ocasião da entrega do m'iterial licitado o contratado deverá apresentar recibo m O2
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 99-›

~ ¬ as '[duas] vias e a respectiva Nota I-iscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome
Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE, com endereço ã Rua Onze de Maio, 739, Centro,
Barroquinha/CE, CEP 62410 - DOO, inscrito no CNP] sob o ni' 23.4?B.59?/OOO1-BO.

i:i.Áusu1.a QUARTA - OA vio|"ä-:ncia
4.1 - O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até a data de _ de ___ de_.

c|.Áusui..à Quinta - na omosm nos nscunsos
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da Secretaria
Contratante sob a rubrica:

Secretaria de _í___:
XXl(KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.Elemento de Despesa: 3.3.90.3U.D0 - Material de
Consumo.

c|.ÁusU1.A sexta - os OamoAçÃo nas PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal ni' 8.666/93. alterada e consolidada e da Lei Federal nf! 10.520/U2.

6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barroquinha/CE no prazo máximo de
24 [vinte e quatro] horas, a contar da data do seu recebimento. Os produtos quando forem
solicitados pela secretaria gestora deverão ser fornecidos: na bomba de abastecimento na sede do
municipio de Barroquinha/CE para os lotes O1, O3 e O5 e na bomba de abastecimento na sede de
Fortaleza/CE para os lotes 02, 04 e U6. Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar
do recebimento das ordens de compraƒfornecimento pela administração todos os dias, inclusive
aos sábados, domingos e feriados, observando rigorosamente as especificações contidas no
instrumento convocatório, no termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas tecnicas vigentes.

6.2.2. Os produtos quando forem solicitados pela secretaria gestora deverão ser fornecidos: na
bomba de abastecimento na sede do município de Barroquinha/CE para os lotes O1, O3 e O5 e na
bomba de abastecimento na sede de Fortaleza/CE para os lotes D2, 04 e O6. Os produtos deverão
ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de compra/fornecimento pela
administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, observando rigorosamente
as especificações contidas no instrumento convocatório, no termo de referencia e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, O objeto do
contrato em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu 'ndo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizere `- _'
fornecimento, atá 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ 19 do artigo 65 da Lei ng 8.666/93:

6.2.3 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, O Contratante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - efetuar O pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

ctáusotn sE'r1ivm - nas sursnsçoss E nEn|us'rE no conrnnroz
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

7.2 - Os reajustes, exceto os autorizados pela política de reajuste do Governo Federal para os
combustíveis, só serão realizados, após um ano da contratação, devidamente justificados.
aplicando-se sempre O índice setorial pertinente ao objeto, e, quando existirem vários indices, a
média de, no minimo, três.

7.3 - O Equilíbrio econõmico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

ctáusuts orrava - nas sANçOEs
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que O complementam, serão aplicadas, sem
prejuizo das sanções previstas na Lei nf-1' 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de entregar O material ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar O retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com O Município de Barroquinha/CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Barroquinha/CE pelo prazo de até 5 [cinco] anos, sem prejuizo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I - multa de 10% [dez por cento] sobre O valor da contratação no caso de:
a] recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente

convocado;
b] apresentar documentação falsa exigida para O certame;
c] não manter a proposta ou lance;
d] fraudar na execução do objeto;
e] comportar~se de modo inidõneo;
ll - multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na execução do

fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez
por cento] sobre O valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de
retardamento na execução do fornecimento;

lll - multa moratória de 10% [dez por cento] sobre O valor do fornecimento, na hipótese de
atraso superior a 30 [trinta] dias na execução do fornecimento;

IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações defin` as neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam, não abra 'das nos
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subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei OP.
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nf? 10.520/02, as seguintes penas:

a] advertência;
b] multa de até 5% [cinco por cento] sobre o valor objeto da licitação;

8.2 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 [cinco]
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.
8.2.1 - Se O valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.2.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.3 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
8.3.1 - Descumprir as condições contratuais;
8.3.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3.3 - Não aceitar reduzir O seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
8.3.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

8.4 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.'1 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cI.ÁusIIL.A NONA - na nEsc1sÃo
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2 - Alem da aplicação das multas já previstas, O presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista ã Contratada O direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legisiação, na forma dos artigos 72 e 28 da Lei 8.666/93.

9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

ctáusuta nsciivoi - nas niseosicoss minis
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã
proposta licitatória.

10.3 - O CONTRATANTE se reserva O direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pe Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
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10.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório. da proposta e deste contrato.

10.8 - Integram O presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam O
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cu-iusnta nez - no Fono
11.1 - O foro da Comarca de Barroquinha/CE ê O competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2*-1' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do
Municipio, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Barroquinha,/CE, _ de __ de _.

município os sê.nnoQuINua¡cE
‹=NoME no sscneráaio ossroas

Secretário de -<Secretaria>

:NOME DA EMPRESA:
-:NOME DO REPRESENTANTE:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

CPF: __

2. _

CPF:
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